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Pergunta 01 – É obrigatório ter escritório instalado em espaço físico no 
município de São Paulo/SP?  

Resposta:  A cláusula 7.1.25 do Projeto Básico estabelece o seguinte: 

7.1.25. Ter escritório instalado em espaço físico próprio ou alugado que tem como 
única finalidade o funcionamento de escritório e que tenha capacidade de atender 
a demanda atual e as previsões futuras dos processos do CREA-SP. 

Portanto, a exigência é a existência de um espaço físico adequado para o 
atendimento das demandas, sem restrição geográfica à capital paulista. 


